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Comissão de Licitação

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N!! 07.006/2017 • TP

Regido pela Lei n.' 8.666 de 21/06/93 - Alterada e consolidada

PREÂMBULO

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, torna público para o

conhecimento de todos os interessados que até as 09:00 horas do dia IS de janeiro de 2018, na sede da

Comissão de Licitação, localizada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 

Quixeramobim-Ceará, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos

envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às propostas de preços, da licitação modalidade

Tomada de Preços N2 07.006/2017, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente

Edital, tudo de acordo com a lei n.2 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela lei n.2 8.883/94 de 08.06.94 e

legislação complementar em vigor.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNIClplO, CONFORME TERMO DE

Objeto: CONV�NIO N2 008/CIDADES/2017, MAPP-3496, FIRMADO COM A

, SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA DO MUNIC[PIO DE QUIXERAMOBIM/CE.

Órgllo Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura

Modalidade: Tomada de Preços

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

Data e Hora de Abertura: IS de janeiro de 2018 às 09:00 horas

Compõem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICACÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do

contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo 1. Termo de referência, Projeto Básico em Pavimentação em Pedra Tosca;

Anexo 2. Modelo de declaração de micro empresa;

Anexo 3. Modelo de carta de proposta;
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Anexo 4. Modelo de declaração de visita ao local;

Anexo 5. Modelo de procuração;

Anexo 6. Modelo de declarações

Anexo 7. Modelo de declaração de atendimento a fiscalização;

Anexo 8. Modelo de ficha de dados do representante legal;

Anexo 9. Minuta do contrato;

Anexo 10. Modelo de carta de fiança.

GLOSSÁRIO:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

• COMISSÃO: Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim

• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual foi adjudicado o seu objeto.

• CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal de Quixeramobim

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

• FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do Município de

Quixeramobim

• LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

• PMQ - Prefeitura Municipal de Quixeramobim

• Tabela da Seinfra - 24.1 COM DESONERAÇÃO/ENCARGOS SOCIAIS 87,01%, COM B.D.I. de 26,97%.

PARTE A - CONDICÔES PARA COMPETlCÃO. JULGAMENTO E ADJUDICACÃO

1.DOOBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICfpIO, CONFORME TERMO DE

CONV�NIO N2 00S/CIDADES/2017, MAPP-3496, FIRMADO COM A SECRETARIA DAS CIDADES DO

ESTADO DO CEARÁ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICfplO DE QUIXERAMOBIM/CE.

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e

em obediência aos projetos, ao Plano de Trabalho e Termo de Referência e as Normas da ABNT.

2. DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO

2.1. O objeto desta Tomada de Preços tem o valor estimado de R$ 546.604,70 (quinhentos e quarenta e

seis mil, seiscentos e quatro reais e setenta centavos) e será pago com recursos orçamentários oriundos

do Convênio n2 008/CIDADES/2017 do Governo do Estado do Ceará União; Fonte de Recursos (022) e

Recursos Próprios (001). Os serviços constantes da planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente

aqueles constantes da Tabela: Tabela da Seinfra - 24.1 COM DESONERAÇÃO/ENCARGOS SOCIAIS 87,01%,

COM B.D.I. de 26,97%, disponibilizada na Internet através do site www.seinfra.ce.gov.br.
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2.2. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

0701.1545100171.022- 4.4.90.51.99, Fonte de Recurso: (001) Recursos Próprios, (022) Governo do Estado

do Ceará.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da

Federação, sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita

simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações)

- sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para

cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Quixeramobim, até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus

objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitação.

3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do

certame.

3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após

a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados

do certame, independentemente do preço proposto.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou

de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo

suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de

Quixeramobim-Ceará; ou que tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em

consórcio.

3.4. CREDENCIAMENTO

3.4.1. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de

documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento

licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da

entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial.

3.4.1.1. POR DOCUMENTO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, ENTENDE-SE:

a) Procuração públíca ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante,

acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes

para a devida outorga (ANEXO S).
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b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante seja o titular

(Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor).

3.4.2. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do

documento que comprove tal condição.

3.5. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na

inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

3.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o

cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A

participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à

legislação aplicável, notadamente à Lei Federal nQ 8.666/93, alterada e consolidada.

3.7. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.1.1. certificado de Registro cadastral - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, dentro da sua validade.

4.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDlCA:

4.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não

consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

4.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2.5. Alvará de funcionamento dentro do prazo de validade.

4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

4.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais, representada pela Certidão conjunta emitida pela Secretaria

da receita federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos tributos Federais e

Dívida Ativa da União;

4.3.4. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual;

4.3.5. Certidão Negativa de Débito com o Município;

4.3.6. Certidão de regularidade de situação junto ao FGTS;

4.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou

cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente

registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de

Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial

(inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da Lei, registrados na Junta Comercial e assinado

por contador habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do livro Diário para

verificação dos valores. O Balanço deverá acompanhar a Certidão de Regularidade Profissional. CRP do

Contador que assina o documento, dentro de seu prazo de validade.

4.4.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

4.4.3. Apresentar índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte forma:

4.4.3.1. (ndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2:

AC + RLP

índice de liquidez Geral (LG) = ----------------------

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

4.4.4- Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 5.466,05 (dnco mil, quatrocentos e sessenta

e seis reais e cinco centavos), correspondente a 1,0% (hum por cento) do valor estimado da licitação,

previsto no subitem 2.1 deste Edital, a ser recolhida no Banco do Brasil, Agência 0536-3, Conta-Corrente

�
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n° 13013-3, em nome da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, a qual será encaminhada ao setor de

Tesouraria Municipal que disponibilizará o recibo específico e definitivo, caso a garantia apresentada

esteja devidamente regular. O referido recibo deverá fazer parte dos documentos de habilitação das

empresas participantes.

4.4.4.1- A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, terá

o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de

Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Quixeramobim,

podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir:

a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos da

Dívida Agrária;

b) Fiança bancária (conforme ANEXO 10 - Modelo da Carta de Fiança Bancária).

c) Seguro-garantia.

4.4.4.2- A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de esgotada

as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação,

que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.

4.4.4.3- Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante,

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.5. RElATIVA À QUALIFICAÇÃO T�CNICA:

4.5.1. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um

técnico profissional de nível superior habilitado na área de engenharia civil.

4.5.1.1. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade

profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.2 413/97, por

ocasião da contratação.

4.6. RElATIVA À CAPAClTAÇÃO T�CNICO-PROFIS510NAl

4.6.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no

preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, detentor de acervo expedido pelo CREA, que

comprove ter o profissional executado, obras ou serviços de engenharia de características técnicas

similares as do objeto ora licitado, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão,

Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
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4.6.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou

responsável técnico.

4.6.2.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada - e

das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS e INSS) relativas ao mês anterior à data de

publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados ou mediante

apresentação de contratos de regime de prestação de serviços.

4.6.2.2. Com base no artigo 43, 9 3º, da lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Quixeramobim, se reserva o

direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo

empregatício do (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

4.6.3. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo Is) Responsável (is) Técnico Is)

detentor (es) do (5) acervo (5), informando que o (5) mesmo (5) concorda (m) com a Inclusllo de seu (5)

nome (5) na participação permanente do (5) serviço (5) na condlçllo de profissional responsável técnico.

4.7. Declaração fornecida pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do Município de

Quixeramobim, que a licitante, através de seu profissional técnico, visitou o local da obra até o 2º

(segundo) dia útil anterior à data da abertura da licitação e que tomou conhecimento de todas as

condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. O responsável técnico das empresas

deverão se dirigir a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, situada na Av. 13 de junho nº

939, Bairro Duque de Caxias, para realizar o agendamento da visita, ou pelo telefone (88) 9.8133.5769.

4.7.1. A exigência constante no item 4.7 poderá ser substituída, a critério e sob inteira responsabilidade da

licitante, por declaração expressa da própria licitante de que possui pleno conhecimento do local da

execução da obra/serviços objeto da licitação, conforme modelo constante no ANEXO 4.

4.7.2. Declaração expressa da proponente que se compromete a atender às determinações da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, no prazo máximo de 24 horas e de que a mesma prestará

toda assistência e colaborações necessárias, conforme ANEXO 7.

4.8. OUTROS DOCUMENTOS DE HABiLITAÇÃO:

4.8.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2º do artigo 32

da lei 8.666/93, e de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste

Edital, conforme ANEXO 6.
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4.8.2. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.2 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição Federal, não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme ANEXO 6.

4.8.3. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato

impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências

contidas no edital, conforme ANEXO 6.

4.9. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.

4.9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em

original ou publicação em Órgão Oficial ou cópia autenticada por cartório competente.

4.9.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legiveis.

4.9.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.

4.9.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias

em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

como forma de ilustração das propostas de preço.

4.9.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil.

4.9.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma

oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

4.9.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela Internet, a Comissão de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de

consulta eletrônica.

4.9.8. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de

validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta)

dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão.

4.9. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições

anteriores serão inabilitados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
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4.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo em documento entregue à Comissão de licitação.

4.11. A Comissão de licitação poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

4.12. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a

item, numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e

encaminhada à Comissão de licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.2 07.006/2017-TP

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABIlITAÇÃO

RAZÃo SOCIAL:

4.13. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá apresentar

declaração na forma do ANEXO 2 para mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, deste edital,

obedecendo os itens a seguir:

4.14. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste

regime.

4.15. Na forma do que dispõe o art. 42 da lei Complementar n2. 123 de 14.12.2006, a comprovação de

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato.

4.15.1. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

4.15.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anter'lor, 'Implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei n2 8.666/93,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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4.16. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de

habilitação.

5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVElOPE "B"

5.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco,

juntamente com o envelope de documentação, rubricado no fecho, contendo na parte externa o seguinte

sobrescrito:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.! 07.006/2017-TP

ENVElOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃo SOCIAL:

5.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via impressa, em papel timbrado,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do (s) responsável (is) da

Empresa e Engenheiro, rubricadas em todas as vias.

5.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados, conforme Projeto Básico de Engenharia

anexado ao Termo de Referência (ANEXO 1) este edital:

a) Orçamento Básico (por ruas e global), conforme item III do Projeto;

b) Cronograma Físico Financeiro, conforme item IV do Projeto;

c) Planilhas de Quantitativos, conforme item V do Projeto;

d) Composições de Preços Unitários; Encargos Sociais, conforme VI do Projeto;

e) Composição do BOI, conforme item VII do Projeto;

f) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

g) Prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão

da primeira ordem de serviço;

h) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro (s) responsável técnico;

i) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços,

tais como:

• Materiais, equipamentos e mão de obra;

• Carga, transporte, descarga e montagem;

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações;

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados di reta ou indiretamente pela execução das obras

e/ou servíços;

5.2.2. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no

Orçamento da Prefeitura Municipal de Quixeramobim para o item.
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5.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo

que não contenham o símbolo da moeda (RS).

5.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento.

6. DO PROCEDIMENTO

6.1. Os envelopes "A" - Documentação e "8" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão de

licitação no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

6.1.1. A Presidente da Comissão de licitação informará aos presentes a relação das empresas que

atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estão aptas a apresentarem os envelopes

contendo a documentação de habilitação e proposta.

6.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 1

(uma) pessoa.

6.2. Após a Presidente da Comissão de licitação receber os envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos

outros que não os existentes nos referidos envelopes.

6.2.1. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

6.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A

Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade

dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas

pelo Cartório competente.

6.4. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e por, no mínimo, 02

(dois) escolhidos entre os presentes como representantes das PROPONENTES, que examinarão e

rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados.

6.5. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se

sobre o seu acatamento ou não.

6.6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a

intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua

decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor

recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista

franqueada ao interessado na presença da Comissão.
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6.7. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no

item anterior será feita mediante publicação na imprensa oficial na forma da lei, iniciando-se, no dia útil

seguinte à publicação, o prazo de S (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões

recursais da (s) empresa (s) recorrente (s). Fica assegurada em igual prazo, a apresentação das

contrarrazões recursais pelos demais interessados. A sessão será suspensa.

6.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e

horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita

com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, mediante publicação em jornal

de grande circulação.

6.9. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará

prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante

inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.

6.10. Os envelopes de propostas de preços dos licitantes inabilitados poderão ser retirados pela licitante

no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de

prosseguimento do procedimento Iicitatório, após o que serão expurgados.

6.11. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no

referido envelope a Proposta e o Orçamento.

6.12. Em seguida, a Comissão iniciará o Julgamento. Serão examinados os aspectos formais da Proposta e

do Orçamento. O não atendimento às exigências deste Edital será motivo de Desclassificação da proposta.

6.13. Serão classifIcadas as propostas apresentadas em conformidade com os requisitos estabelecidos no

edital.

6.13.1. A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem

crescente dos preços nelas apresentados;

6.14. A Comissão não considerará como erro as diferenças porventura existentes nos centavos,

decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse

o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da

licitante.

6.1S. Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com

preços iguais, a Comissão de Licitação fará sorteio para classificá-Ias, na forma da lei.

6.16. Caso a proposta classificada em 12 (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de

acordo com os subitens a seguir:
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6.16.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou

EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das propostas de preços,

previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto.

6.16.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.

6.16.3. Para efeito do disposto no subitem 6.16.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte

forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

classificada em primeiro lugar e conseqüentemente declarada vencedora do certame.

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da

alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 6.16.2, na ordem c1assificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.16.2, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser

registrada em ata.

6.16.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.16.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 6.16.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte

mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da

Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6.17. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a

sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos

licitantes que participam da licitação.

6.18. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a

intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e

registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de

interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo

estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.

6.19. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no

item anterior será feita através de publicação na imprensa oficíal, iniciando-se no dia útil seguinte à

publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de

recursos a serem interpostos pelos recorrentes. Fica assegurado, em igual prazo, a apresen�ão. de

contrarrazões recursais pelos demais interessados. );5;
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6.20. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão, na

presença dos prepostos das licitantes.

6.21. À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra

ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos

deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes, caso estejam

presentes.

6.22. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos,

solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores

subsídios para as suas decisões.

6.23. Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão de Licitação, até a conclusão do

procedimento.

6.24. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes

"A" e "8" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e

mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a

publicação e divulgação na mesma forma do início.

6.25. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

6.26. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.

6.27. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não

havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos licitantes

o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos

termos do art. 48 da Lei n.2 8.666/93.

6.28. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe

desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente

ou só conhecido após o julgamento.

6.29. Serão desclassificadas as propostas que:

a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;

b) apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração, ou

b.2 - valor orçado pela Administração.
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d) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

e} Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços

praticados no mercado, conforme a Lei n9 8.666/93 e suas alterações.

f} Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMQ.

g) Preços unitários e/ou globais inexequiveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.

h) Propostas que não atendam ao item S do edital.

7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

7.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação

das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.

7.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de

preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e

Infraestrutura.

7.3. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, se reserva o direito de não homologar e

revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das

licitantes o direito.

8. DAS CONDiÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS

8.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitido pela Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura;

8.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a PMQ, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a

_"moo" p��::=:�::::::=:==""� ��o
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do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes

e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo

anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,COFINS, IRPJ, CSll, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMQ por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às

suas obrigações, não se transfere a PMQ.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das leis do

Trabalho e legislação pertinente;

k) Prestar os serviços de acordo com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

8.3. DO RECEBIMENTO DOS SERViÇOS

8.3.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, para este fim.

8.3.2. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, durante o período mínimo

citado no subitem anterior, será procedido o recebimento definitivo da obra pela equipe ou comissão

técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra - TROO, circunstanciado, assinado pelas

partes, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto

no art. 69 da lei nº 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

8.3.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da

baixa da obra no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato.
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8.3.4. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emlssao do Termo de Entrega e

Recebimento Definitivo - TROO caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

9. DAS CONDiÇÕES ESPECIAIS DOS SERViÇOS

9.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados,

bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou

terceirizados da PMQ), e equipamentos de propriedade da PMQ.

9.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o PROJETO BÁSICO e ANEXOS, partes integrantes do edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais

pertinentes ao objeto contratado.

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1� medição,

cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de

pagamento.

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante

de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura,

sob pena de retardar o processo de pagamento.

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente

antes da apresentação da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento.

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a

execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

h) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de

compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções

e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

9.2.1. EXECUÇÃO DE SERViÇOS IMPREVISTOS

9.2.1.1. A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto descrito no item 1.1. No

caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para

pagamento da seguinte maneira:

a) Serviços constantes da Tabela da Seinfra - 24.1 COM DESONERAÇÃO, COM B.D.I. de 26,97%, pelos seus

respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo

fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
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K = --------------

VOS

Onde:

VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOS = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato

9.2.2. DA FISCALIZAÇÃO

9.2.2.1. A fiscalização será da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do município de

Quixeramobim.

9.2.2.2. Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a

Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a) da

Infraestrutura do município de Quixeramobim.

9.2.2.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de

Serviços, sob pena de executar e não receber.

10. DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERViÇOS

10.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser sub-contratados parcialmente com

autorização da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura /PMQ.

10.2. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e

solidária perante a CONTRATANTE.

10.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA.

10.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo Iicitatório e que tenha

sido considerada inabilitada.

10.5. Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinqüenta por cento) das

obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional

qualifIcado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas.

10.6. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o

seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização

expressa da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura.

10.6.1. Da solicitação prevista no subitem 10.6, acima, constará expressamente que a empresa

CONTRATADA é a única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento

em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
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10.7. O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado a Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir

em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.

10.8. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e

Segurança e Medicina do Trabalho.

10.9. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada.

10.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.

10.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou

administrativas.

11. DO CONTRATO

11.1. O Município de Quixeramobim, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura e

a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 02 (dois) dias, contados da data da

convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.

11.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço

constante de sua proposta de preços.

11.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura ou outro por ela designado.

11.3.1. O representante da PMQ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

11.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo

na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis,

durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pelo MUNiCípIO DE

QUIXERAMOBIM, todos os profissionais qualificados de habilitação desta licitação, autorização da

Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igualou superior.
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11.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

11.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados.

11.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal.

11.7. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

11.8. O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em OS (cinco) dias contados a partir da

data da assinatura da Ordem de Serviço.

11.9. O prazo para a execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da

primeira ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme as disposições da lei 8.666/93.

11.10. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria

de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura.

11.11. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e

sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes

casos:

11.11.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;

11.11.2. Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão

dos mesmos nos prazos estipulados;

11.11.3. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

11.11.4. Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;

11.11.5. O atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia

comunicação à Prefeitura Municipal;

11.11.6. A subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura

Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
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11.11.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

11.11.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura

Municipal, conforme previsto no parágrafo 19 do art 67 da Lei n.9 8.666/93;

11.11.9. Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

11.11.10. Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e

determinados pela Administração Pública;

11.11.11. A supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital.

11.11.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90

(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras

previstas, assegurado a contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

11.11.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal,

decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

11.11.14. Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos

serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;

11.11.15. A não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

11.11.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

11.12. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura.

11.13. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 11.11.10 e 11.11.16 deste Edital, sem que haja culpa

da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo

direito:

a) pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
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11.14. A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por

sua falta ou reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove que danos ocorridos

tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.

11.15. É facultada à Prefeitura Municipal de Quixeramobim, quando o convocado não assinar termo do

contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta

licitação.

11.16. A Prefeitura Municipal de Quixeramobim poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada

de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

11.17. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da lei, e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da

primeira fatura, perante a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, sob pena de retardar o

processo de pagamento.

11.18. Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula

correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura, sob pena de retardar o processo de pagamento.

12. DOS ACR�SCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

12.1. O Contrato poderá sofrer alterações devido a supressões ou aumentos de serviços e valores até os

limites admitidos na lei n.2 8.666/93.

12.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo.

13. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILfBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO

13.1. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de

medição, deverá ser apresentada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura de

Quixeramobim, conforme cronograma físico-financeiro, para fins de conferência e atestação que

providenciará o pagamento.

13.2. O pagamento será efetuado até o 52 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, após a

conferência atestação da medição e fatura.

13.3. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,

conforme alíquota prevísta no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por

cento) sobre o valor da mão de obra declarada na proposta contratada.
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13.4. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPj e CSll, no

prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.

13.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

13.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.

13.7. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

13.8. O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura,

circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção

civil (INCC) Revista Conjuntura Económica - Coluna 35 e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV.

13.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

'�]Ro � L lo ' onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lo = índice inicial- correspondente ao mês da entrega da proposta;

I = índice fmal- correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

13.8.2. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13Q mês após a data-limite da apresentação da proposta

de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo

por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

13.9. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços,

e os possíveis reajustes, calculados a partir desta.

13.10. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d"

da lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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14. DAS MULTAS

14.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

14.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de

entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será

compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

14.1.2. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo

contratual sem que os serviços sejam concluídos;

14.1.3.20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

14.1.4. 0,0001% (um milionésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

14.1.5.10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços

a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura de Quixeramobim;

14.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

14.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, tendo, a

partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria

da Prefeitura Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de

recolher multa que lhe for imposta.

14.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última

parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das

prestações a que correspondam.

14.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos

por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados

em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

14.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

14.6. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

14.6.1. Advertência;

14.6.2. Multa de até 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
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14.6.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada,

que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

15. DOS RECURSOS

15.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei

n.28.666/93.

15.2. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoada

subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.

15.3. Os recursos deverão ser apresentados no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora

dele.

15.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 5

(cinco) dias úteis.

15.5. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista

franqueada ao interessado.

15.6. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se

ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

16. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

16.1. A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim para assinar o instrumento

de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta Tomada de Preços, sem motivo justificado

aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida

pelos órgãos do Município de Quixeramobim, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

16.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no

presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada,

ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de

Quixeramobim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, periodo durante o qual estará impedida de contratar

com o Município de Quixeramobim.

16.3. Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e

contratar com o Município de Quixeramobim.
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16.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora

desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

16.4.1. De 5 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;

16.4.2. De 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar com o município de Quixeramobim.

16.5. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o

município de Quixeramobim poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital;

16.6. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o município de

Quixeramobim, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos

contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos

ilícitos praticados.

16.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Quixeramobim pelos prejuizos causados e após

decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a sanção.

17. DOS ENCARGOS DIVERSOS

17.1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da

ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser

executado.

17.2. As ligações provlsonas que se fizerem necessanas para a execução dos serviços, bem como a

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratante.

18. CONSULTAS. RESPOSTAS. ADIAMENTO, DllIG�NCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos documentos de habilitação e das

propostas de preços, qualquer pessoa jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar

o ato convocatório desta Tomada de Preços.

18.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa

que não o fizer dentro do prazo fixado em lei, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.
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18.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

18.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando

protocolizados perante a Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada à Rua Monsenhor

Salviano Pinto, 707, Centro - CEP 63800-000 - Quixeramobim-Ce. Não serão aceitos envios via fac-símile ou

e-mail.

18.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição digitada, que preencham os seguintes requisitos:

18.2.1. O endereçamento a Presidente da COMISSÃO da Prefeitura de Quixeramobim;

18.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,

número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, dentro do prazo editalicio;

18.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

18.2.4. O pedido, com suas especificações;

18.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

18.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior,

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir

sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando

o prazo para a resposta.

18.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.6. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada

irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem

que tal ato gere qualquer indenização ao participante.
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19. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

19.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo Iicitatório e na

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

20. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta Tomada

de Preços.

20.2. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da

segurança e do regular funcionamento da administração.

20.3. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Presidente durante a sessão e pelo (s) Secretário (s)

Ordenador (es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da lei n.º 8.666/93.

20.4. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realização da sessão pública desta Tomada de Preços.

20.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes.

20.7. A Homologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do (s) Secretário (s)

Gestor (es).

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se

o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de Quixeramobim - CE.

20.10. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Sede da Comissão de licitação da Prefeitura de

Quixeramobim, situada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro- Quixeramobim - CE.

20.11. O edital poderá ser obtido na sala da Comissão de licitação, localizada à Rua Monsenhor Salviano

Pinto, 707, Centro - CEP 63800-000 - Quixeramobim-Ce, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, ficando os

autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência

dos interessados. �.I
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20.11.1. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no (s) seguinte (s) sítio (s) virtual (is):

"!.,-vy,t,lcl}1�C�Eºy))rLlrç!la(Q�, nos termos da lN 04/2014-TCM/CE.

20.12. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação

da Prefeitura de Quixeramobim.

20.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nos Anexos

deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da

elaboração de suas propostas.

20.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

Quixeramobim, 22/12/2017.

Mirlla Ma'�anha Lima
Presidente da �¥�ãO de Licitação
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ANEXO 1

TERMO DE REFERENCIA

1. ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

1.1. ABERTURA DE PROCESSO lICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇO, DO TIPO MENOR

PREÇO GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM

DIVERSAS RUAS DO MUNiCípIO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N2 008/CIDADES/2017, MAPP - 3496,

FIRMADO COM A SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM/CE.

2 -JUSTIFICATIVA E OBJETIVO:

2.1. A Prefeitura do Municipal de Quixeramobim, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e

Infraestrutura, buscando alternativas mais viáveis vistas a oferecer a população uma melhor qualidade de

vida, vê a necessidade de que se execute a pavimentação em pedra tosca em algumas ruas do município,

melhorando desta forma, a infraestrutura em diversas localidades. Esta melhoria auxiliará no

desenvolvimento de nosso município, uma vez se trata de importante obra de mobilidade urbana,

tornando essencial a realização deste processo.

3. DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM

PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNiCípIO, CONFORME TERMO

1
DE CONVÊNIO N2 00S/CIDADES/2017, MAPP - 3496, FIRMADO COM A

SERViÇO 01
SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA DO MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM/CE

4. PRAZO PARA EXECUCÃO DOS SERVICOS:

4.1. Os serviços contratados deverão ser executados EM AT� 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, conforme

cronograma físico-financeiro, em anexo ao projeto, imediatamente a partir do recebimento da Ordem de

Serviços e demais despesas necessárias à execução dos serviços ficará às expensas da Contratada.

5. VIGENCIA DO CONTRATO:

5.1. O contrato terá o prazo de vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6. PAGAMENTO:
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6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em

nome da contratada.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da

nota fiscal / fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

7. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:

7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessanas ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e

suas alterações posteriores;

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente

8. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:

8.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta

TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de licitações;

8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;

8.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços;

8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE;

8.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Quixeramobim, mesmo no caso de ausência ou omissão

da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que

possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

�"d••"oo "":=:::.�c:"��::�:::.CO�õA�
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adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a

não ser para fins de execução do contrato;

8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

8.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de

Quixeramobim por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de

Quixeramobim;

8.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

8.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

8.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

8.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

8.14. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou

contratados;

8.15. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais

pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante

de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira

fatura, perante a Prefeitura Municipal de Quixeramobim, sob pena de retardar o processo de pagamento;

9. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios e de convênio com

o Estado, sob a dotação orçamentária: 0701.1545100171.022 e elemento de despesas sob o n2:

4.4.90.51.99, Fonte de Recurso: (001) RECURSOS PRÓPRIOS e (022) RECURSOS CONVÊNIO ESTADf\.
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10. VALOR ESTIMADO:

10.1. O valor estimado da Presente Licitação é de RS 546.604,70 (Quinhentos e Quarenta e Seis Mil,

Seiscentos e Quatro Reais e Setenta Centavos).

11. DOS ANEXOS A ESTE TERMO:

Integram o presente Instrumento, o Projeto da Pavimentação em Pedra Tosca.
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